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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DO 
• .4, 
÷ CONSdRCIO INTERYUNICIPAI DE SAVDE DOS MUNI-

S:9 CIPIOS DE ulTANHIES, PEÇANHA, SANTA VARIA DO 
/0) e /4, sunul, sABIndrolas E OUTROS. 
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/ 
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A Cârara lálmicipúde wuanhães, Estado de Tinas werais, 

aprova e eu Prefeito Vunicipal sanciono a se-uinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Vunicipal autorizado a par 

ticipar do Consgrcio Intermunicipal de Satide dos l'unioípios de Guanhães 

Peçanha, Santa Varia do Suaçuf, Sabincipolis e outros. 

Art. 22 - Com embasamento lezal em dispositivos Cons-

titucionais, Art. 196 e seguintes e doe ArtiAms 181/182, Incisos e Pa-

rágrafo da Constituição Estadual de Yinas Gerais, fica icualmente 8u-te 

rizado o Poder Executivo, a contribuir com o valor de até R$1.170,00 - 

(Hum mil, cento e setenta reais) mensalmente durante 06 (seis) meses 

descontado do Fundo de Participação doe nmicfpios - PII, como contri-

buição ao Convirei° Interrunicipal de Sailde dos Yunicfpios, em virtude 

de sua participação. 

Art. 32 - Fica o Banco do Brasil, autorizado a reter' 

as parcelas sejam decenais ou mensal referente a contribuição do PPV, 

transferindo-as para o ConeOrcio Interrunicipal de Saúde dos Municípios. 

Art. 42 - A contribuição destinada ao Consgrcio Inter 

municipal de Saúde doe Yumicfpioe de Guanhâes, Peçanha, Santa varia do 

Suaçuí, Sabinópolis e outros, constará do respectivo orçamento do Yunl, 

cípio. 

Art. 52 - Revocadas as disposiçó-es em contrário, esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Vumicipal de Guanhães, aos 13 de junho de 

1.995. 
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Lreraldo José Pereira 

Prefeito Vunicipal 


